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Secretário Municipal dê Adrnipistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESÍADO DO PARANÁ 

YHMP.M-c4'.,MA 

DECRETO N° 300/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.459 de 08 de 
dezembro de 2009; 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
, Suplementar no valor cie_ RS 854,240,13_ (oitocentos e cinqüenta e quatro mil, duzentos _e 
quarenta reais e treze centavos) para o reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAÚDE 

7002.103020060.2.096 Manutenção dos Serviços da Gestão Plena 
- FONTE DE RECURSOS 31496 

7795/3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. JURIDICA 854.240,13 

TOTAL 	  854.240,13 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica o demonstrativo 
do provável excesso de arrecadação conforme Anexo I deste Projeto de Lei. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d ta de sua publicação. 
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